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PROJETO DE LEI Nº 70/2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE LOGRADOURO PÚBLICO.  

 

 

 A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Galeria de captação de águas pluviais na Rua Padre Elifas, no Bairro 

Sagrada Família, passa a ter a seguinte denominação “Galeria Zezim da Baixa”. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

São Francisco, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 71/2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE LOGRADOURO PÚBLICO. 

  

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. O Campo de Futebol Sintético do Distrito de Vila do Morro, passa a ter 

a seguinte denominação "José Afonso Alves Ruas". 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

São Francisco, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 
DANIEL FONSECA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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PROJETO DE LEI Nº 72/2025. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo a 
adotar medidas para a realização 
de exames complementares 
durante o acompanhamento pré-
natal no âmbito do Sistema Único 
de Saúde -SUS, no Município de 
São Francisco/MG, e dá outras 
providências.” 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar medidas para garantir 

que as gestantes atendidas pelo Sistema Único de Saúde – SUS no Município 

de São Francisco/MG tenham acesso, durante o acompanhamento pré-natal, 

aos seguintes exames complementares: 

I – Ecocardiograma Fetal, visando avaliar o coração do feto e identificar 

possíveis anomalias; 

II – Ultrassonografia Transvaginal, com a realização de, no mínimo, dois 

exames durante o primeiro trimestre da gestação; 

III – Ultrassonografia Obstétrica, com a realização de, no mínimo, quatro 

exames ao longo da gestação. 

§ 1º. Constatada qualquer alteração que possa colocar em risco a saúde 

da gestante ou do feto, deverá ser assegurado o encaminhamento imediato da 

paciente para tratamento ou acompanhamento especializado na rede pública de 

saúde. 

§ 2º. Nos casos de gestação de risco, a quantidade de exames e a 

necessidade de tratamento adicional poderão ser ampliadas de acordo com a 

avaliação e critério médico, visando a preservação da saúde da gestante e do 

feto. 
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Art. 2º. O Poder Executivo fica autorizado a: 

I – oferecer capacitação e treinamento contínuo para médicos, 

enfermeiros e demais profissionais da saúde, garantindo qualidade no 

atendimento pré-natal; 

II – promover campanhas de conscientização junto às gestantes e famílias 

sobre a importância dos exames pré-natais, estimulando a adesão ao 

acompanhamento completo; 

III – firmar convênios e parcerias com o Estado, a União, hospitais 

universitários e outras instituições de saúde, a fim de garantir a plena realização 

dos exames previstos nesta Lei. 

Art. 3º. Terão prioridade na realização dos exames as gestantes com 

histórico de complicações, gestações múltiplas ou condições socioeconômicas 

ou de risco gestacional, observados os protocolos do Sistema Único de Saúde – 

SUS, sem prejuízo do atendimento às demais gestantes. 

Art. 4º. As ações previstas nesta Lei têm como objetivos: 

I – a prevenção da mortalidade materna e infantil por meio da detecção 

precoce de alterações cardíacas e obstétricas; 

II – a ampliação do acesso a exames essenciais durante o pré-natal; 

III – a melhoria da qualidade do pré-natal oferecido às gestantes do 

Município. 

Art. 5º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, 

estabelecendo protocolos de atendimento, prazos e fluxos de encaminhamento, 

observada a legislação federal e estadual pertinente. 

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta da Lei Orçamentária Anual, suplementadas se necessário. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco, 06 de outubro de 2025. 

 

               DANIEL FONSECA ROCHA 
       Presidente da Câmara  
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PROJETO DE LEI Nº 75/2025 

 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, 

com encargos, bens imóveis do seu 

acervo patrimonial à FADENORTE 

(Faculdade de Desenvolvimento do Norte 

Ltda) para construção de Hospital 

Universitário e dá outras providências. 

 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a doar, com encargos, à Faculdade de 

Desenvolvimento do Norte Ltda. – FADENORTE, pessoa jurídica de direito 

privado,  devidamente inscrita no CNPJ sob o nº  40.921.610/0001-42 , o lote de 

terreno urbano pertencente ao seu acervo patrimonial, situado na Avenida Montes 

Claros, quadra nº 78 no Bairro João Aguiar, com área de 6.041,56m2 (seis mil 

quarenta e um metros  e cinquenta e seis centímetros quadrados )   registrado 

sob registro nº 01,  matrícula nº 6518, às Fls. 18, Livro 2/MRg em 30.06.1988, 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis de São Francisco/MG, destinado 

exclusivamente à construção de Hospital Universitário. 

Art. 2º. A doação de que trata esta Lei ficará sujeita às seguintes condições: 

I – Início das obras de construção do hospital no prazo máximo de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura da escritura pública de doação; 

II – Conclusão da obra no prazo de até 60 (sessenta) meses, prorrogável uma 

única vez por período de 24 (vinte e quatro) meses, mediante justificativa 

fundamentada e aprovação do Executivo; 
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III – Utilização do imóvel para fins de construção de um Hospital Universitário, 

sendo vedada a construção de outro empreendimento que não seja vinculado a 

esta finalidade, salvo se complementar e relacionado à área da saúde; 

IV – A Donatária não poderá ceder, a qualquer título, o todo ou parte do imóvel 

(terreno) para terceiros, a fim de que se cumpra a sua destinação.  

V – Possibilidade de reversão do imóvel ao patrimônio do Município, precedida 

de prévia notificação administrativa, caso a Donatária descumpra qualquer das 

condições acima, sem direito a indenização pelas benfeitorias realizadas, 

ressalvados os direitos da instituição financeira em caso de garantia fiduciária 

regularmente constituída, para a finalidade de cumprimento da destinação da 

doação.  

Art. 3º. Cumprida a finalidade da doação pela Donatária, dentro do prazo 

estabelecido no inciso II do artigo 2º desta Lei, o imóvel passará a integrar, de 

forma definitiva, irrevogável e irretratável, o patrimônio da mesma. 

  

Art. 4º. A escritura pública de doação deverá conter cláusula expressa de 

inalienabilidade, impenhorabilidade e reversão, em favor do Município, 

ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo. 

 

§ 1º. Fica a Donatária autorizada, a oferecer o imóvel objeto da presente doação 

em alienação fiduciária ou outra forma de garantia real à instituição financeira, 

desde que exclusivamente para fins de obtenção de financiamento destinado à 

construção do hospital universitário. 

 

§ 2º.  A constituição da garantia, se ocorrer, deverá ser comunicada formalmente 

ao Município no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante cópia autenticada do 

contrato firmado com a instituição financeira. 

 

§ 3º. A presente autorização não afasta nem modifica os encargos da doação, 

permanecendo íntegros os deveres da Donatária quanto ao início e conclusão 

da obra, bem como quanto à destinação exclusiva do imóvel para fins de 
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construção do Hospital Universitário para finalidade pública de ensino, pesquisa 

e assistência em saúde. 

 

§ 4º. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas na presente Lei, 

a instituição financeira será previamente cientificada, permanecendo todos os 

seus direitos preservados, respondendo a Donatária por eventuais prejuízos 

advindos da operação. 

 

§ 5º. A escritura pública de doação precisará refletir fielmente as condições 

previstas neste documento de doação, principalmente da possibilidade de 

alienação fiduciária do terreno, mas com salvaguardas ao interesse público. 

 

Art. 5º. Compete à Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com a Secretaria 

de Administração e Finanças, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições estabelecidas nesta Lei, até o cumprimento do seu objeto. 

 

Art. 6º. A Donatária terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta Lei, para providenciar a lavratura da escritura pública de doação junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis de São Francisco/MG. 

 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

São Francisco, 06 de outubro de 2025.  

      

      

    DANIEL FONSECA ROCHA 

                      Presidente da Câmara 
 

DANIEL FONSECA 
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PROJETO DE LEI Nº 76/2025 

 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, 

com encargos, bem imóvel do seu acervo 

patrimonial à Production Soluções Ltda 

para ampliação de indústria de laticínios 

e implantação de frigorífico e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de São Francisco decreta: 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a doar, com encargos, à Production 

Soluções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº  04.999.374/0001-13, atuante no ramo de fabricação de laticínios e 

frigorífico, uma área de terreno urbano pertencente ao seu acervo patrimonial, 

situado na Rua José Alberto Corrêa, Distrito Industrial, neste Município, com área 

de 4.779,60m2 (quatro mil setecentos setenta e nove metros  e sessenta  

centímetros quadrados )  registrado sob  matrícula nº 5626, às Fls. 108v, Livro 

2/JRg em 30.06.1988, junto ao Cartório de Registro de Imóveis de São 

Francisco/MG, destinado exclusivamente à ampliação de indústria de laticínios, 

compreendendo também expansão de oficina e estacionamento pelo aumento 

da frota  e implantação de frigorífico para desossa de carnes. 

 

Art. 2º. A doação de que trata esta Lei ficará sujeita às seguintes condições: 

 

I – Início das obras de ampliação da indústria de laticínios deverá ocorrer no 

prazo máximo de 24 (vinte quatro) meses, contados da assinatura da escritura 

pública de doação; 
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II – Conclusão dos empreendimentos no prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, 

prorrogável uma única vez por período de 12 (doze) meses, mediante justificativa 

fundamentada e aprovação do Executivo; 

 

III – Utilização do imóvel para fins de ampliação da indústria de laticínios e 

implantação de frigorífico para desossa de carnes, sendo vedada a construção 

de outro empreendimento que não seja vinculado a esta finalidade e atuação 

correlata da Donatária; 

 

IV – A Donatária não poderá ceder, a qualquer título, o todo ou parte do imóvel 

para terceiros, a fim de que se cumpra a sua destinação.  

 

V – Possibilidade de reversão do imóvel ao patrimônio do Município, precedida 

de prévia notificação administrativa, caso a Donatária descumpra qualquer das 

condições acima, sem direito a indenização pelas benfeitorias realizadas, 

ressalvados os direitos da instituição financeira em caso de garantia fiduciária 

regularmente constituída, para a finalidade de cumprimento da destinação da 

doação.  

 

Art. 3º. Cumprida a finalidade da doação pela Donatária, dentro do prazo 

estabelecido no inciso II do artigo 2º desta Lei, o imóvel passará a integrar, de 

forma definitiva, irrevogável e irretratável, o patrimônio da mesma.  

 

Art. 4º. A escritura pública de doação deverá conter cláusula expressa de 

inalienabilidade, impenhorabilidade e reversão, em favor do Município, 

ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo. 

§ 1º. Fica a Donatária autorizada, a oferecer o imóvel objeto da presente doação 

em alienação fiduciária ou outra forma de garantia real à instituição financeira, 

desde que exclusivamente para fins de obtenção de financiamento destinado à 

ampliação da indústria de laticínios e implantação de frigorífico para desossa de 

carnes. 
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§ 2º.  A constituição da garantia, se ocorrer, deverá ser comunicada formalmente 

ao Município no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante cópia autenticada do 

contrato firmado com a instituição financeira. 

§ 3º. A presente autorização não afasta nem modifica os encargos da doação, 

permanecendo íntegros os deveres da Donatária quanto ao início e conclusão 

dos empreendimentos, bem como quanto à destinação exclusiva do imóvel para 

fins de ampliação da indústria de laticínios e implantação de frigorífico para 

desossa de carnes. 

§ 4º. Em caso de descumprimento das condições estabelecidas na presente Lei, 

a instituição financeira será previamente cientificada, permanecendo todos os 

seus direitos preservados, respondendo a Donatária por eventuais prejuízos 

advindos da operação. 

§ 5º. A escritura pública de doação precisará refletir fielmente as condições 

previstas neste documento de doação, principalmente da possibilidade de 

alienação fiduciária do terreno, mas com salvaguardas ao interesse público. 

Art. 5º. Compete à Secretaria de Administração e Finanças, acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento das condições estabelecidas nesta Lei, até o 

cumprimento do seu objeto. 

 

Art. 6º. A Donatária terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 

desta Lei, para providenciar a lavratura da escritura pública de doação junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis de São Francisco/MG. 

 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São Francisco, 06 de outubro de 2025. 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 
Presidente da Câmara 
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